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PROCESSO Nº SEI 011.5532.2022.0037296-97 
ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: CONSULTA 
 

 
PARECER GAB-BCL 62/2002 

 
EMENTA. Convênio. Documentação 
obrigatória à celebração do ajuste. Consulta. 

 

 
Consulta-nos a Secretaria de Educação acerca da celebração de convênios 

com Municípios para realização de obras em escolas públicas, em razão do parecer PA-
NPREV-209/2022, e da necessidade de mitigação das exigências ali contidas, propondo 
o diferimento da apresentação da documentação mencionada, questionando: 

 
1. É possível celebrar convênios sem a prévia elaboração de 
parecer específico sobre o Projeto Básico da obra que se pretende 
conduzir e mediante a inclusão, nos Termos de Convênio, de cláusulas 
específicas que condicionem a liberação de quaisquer recursos ao futuro 
parecer positivo pela COINF e que prevejam a resolução antecipada da 
avença em caso de constatação de quaisquer irregularidades ou 
inconformidades na documentação objeto do referido parecer? 
2. Em sentido idêntico, é possível celebrar convênios sem a 
documentação comprobatória de propriedade do imóvel e mediante a 
inclusão, nos Termos de Convênio, de cláusulas específicas que 
condicionem a liberação de quaisquer recursos, assim como que prevejam 
a resolução antecipada da avença em caso de não apresentação da 
documentação no prazo estipulado? 

 

 

É o relatório. 
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Como previamente já indicado no parecer PA-NPREV-209/2022, as 
exigências de documentação técnica acerca das obras objeto do convênio e de 
regularização fundiária do imóvel, onde serão erigidas as obras (e aplicado o 
investimento dos recursos públicos), encontram-se expressamente dispostas na 
legislação estadual. A respeito, o Decreto Estadual 9.266/2004: 

 

 
Art. 5º - As Entidades da Administração Pública Estadual, para a 
celebração de Convênios, deverão exigir dos convenentes, no mínimo, a 
apresentação dos requisitos a seguir:  
a) plano de trabalho, que integrará o convênio independentemente de 
transcrição, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

... 
4. detalhamento e especificação do bem a ser produzido ou adquirido ou 
dos serviços a serem prestados. Quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia, apresentar as plantas (projeto gráfico), os memoriais 
descritivos, as especificações e as planilhas de custos;  
... 

e) pareceres: técnico, de viabilidade financeira e jurídico;  
f) comprovação do exercício pleno dos poderes referentes à propriedade 
do imóvel, mediante certidão emitida por cartório competente, sempre 
que o objeto do convênio seja a execução de obras ou benfeitorias em 
imóvel;  

 
A partir do citado decreto, o Tribunal de Contas do Estado expediu as 

seguintes resoluções, igualmente mencionando a documentação como obrigatória. 

 
Resolução nº 108, de 2018 
Art. 3º A celebração e a formalização do convênio dependerão da prévia 
avaliação da proposta ou projeto pela Administração Pública 
repassadora do recurso, a partir dos seguintes fatores:  
a) da sua viabilidade técnica;  

... 
g) da estimativa de custos para execução do objeto, a partir da sua 
memória de cálculo em planilha detalhada;  
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Paragrafo Único – Deverão ser predefinidos os critérios técnicos, 
objetivos e transparentes, tais como especificações, referências de custo, 
parâmetros fundamentados em indicadores sociais e econômicos aptos a 
orientar uma seleção de projetos mais eficaz para aplicação do recurso 
público. 
 

Resolução TCE nº 144, de 2013. 

Art. 2° Os convênios ou instrumentos congêneres, bem como seus termos 
aditivos, deverão ser precedidos da apresentação, pela organização 
interessada, dos seguintes requisitos para a sua celebração:  

... 

III - projeto básico ou executivo, conforme previsto nas normas 
aplicáveis, quando se tratar de obra de construção e/ou reforma a ser 
licitada ou contratada, acompanhado de plantas, planilhas de custos, 
especificações de materiais e serviços, orçamento e cronograma físico-
financeiro, além da comprovação do regular licenciamento ambiental, nas 
hipóteses previstas na legislação. 

 

Conquanto se pudesse ter imaginado que a fase inicial do plano de trabalho 
fosse para elaboração do projeto e definição específica do valor a ser repassado, após uma 
previsão mais genérica embasada em tabela de custos de insumos de obras, já que o 
convênio significa comunhão desforços voltados a  um interesse público comum e não 
houvesse repasse de verbas nesta imaginária fase inicial, sem qualquer prejuízo ao erário 
ou à sociedade, infelizmente, tal não se mostra a previsão legal, que consigna a 
apresentação de toda a documentação técnica de obras, aqui incluída a 
demonstração de sua viabilidade técnica como imprescindível para a celebração do 
convênio.  Isto porque, em tese, o objeto do convênio estaria perfeitamente definido, 
com deveres das partes e valores de repasse também assim estabelecidos, permitindo 
o prévio planejamento orçamentário-financeiro. 

 

Tal se mostra o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

 

Acórdão 1813/2008-Plenário 
DATA DA SESSÃO 
27/08/2008 

Ref.2994967-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
4N

T
G

W
N

Z
Y

Y



 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 PROCURADORIA GERAL ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

RELATOR 
BENJAMIN ZYMLER 
ENUNCIADO 
A existência prévia de projeto básico é requisito para a celebração 
de convênio (art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993) . 

 

 

No que pertine à documentação relacionada à regularização fundiária do 
imóvel onde serão realizadas as obras públicas, embora também o desejável (como 
previsto em lei) seja a sua comprovação antes da celebração do convênio, aqui já se 
vislumbra uma atenuação da exigência, podendo-se postergá-la para o momento de 
repasse dos valores.  

 

A razão da atenuante reside, por primeiro, no reconhecimento da situação 
fundiária brasileira, cujos problemas vieram à tona na época dos Programas de Aceleração 
do Crescimento I e II, quando modificada a Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro 
Nacional nº 01, de 1997, para reconhecer as mais diversas situações relacionadas a 
imóveis como regulares ou aptas a regularização futura, a exemplo do ajuizamento da 
ação de desapropriação.  

 

Em segundo, porque a regularização do imóvel não atinge a previsão 
orçamentário-financeira do convênio em si e da viabilidade técnica de seu objeto, posto 
que a obtenção da dominialidade ou da posse do bem imóvel se torna obrigação do 
convenente e se mostra impeditiva à liberação de recursos financeiros, bem como à 
própria emissão de ordem de serviço para o contrato de obras. 

 

Sem contar que, como última solução possível, sempre se mostra viável a 
desapropriação do imóvel em favor dos convenentes (entes públicos), diante do interesse 
público ali existente (instalação ou reforma de unidade escolar). 

 

Vide, a respeito, acórdãos do Tribunal de Contas da União: 

 

ACÓRDÃO 
Acórdão 731/2008-Plenário 
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DATA DA SESSÃO 
23/04/2008 
RELATOR 
AROLDO CEDRAZ 
ENUNCIADO 
É irregular a ausência de documentação para a formalização 
do convênio, quanto à comprovação do exercício pleno da propriedade 
do imóvel mediante certidão de registro no cartório de imóvel; contudo, 
atenua-se essa falha quando a liberação de recursos federais somente 
ocorre após a edição do decreto de desapropriação. 
 

ACÓRDÃO 
Acórdão 1681/2014-Plenário 
DATA DA SESSÃO 
25/06/2014 
RELATOR 
MARCOS BEMQUERER 
ENUNCIADO 
A Administração somente deve emitir autorização para início das obras 
após a efetiva comprovação da titularidade das respectivas áreas, não 
admitindo para esse fim documentos diversos daqueles constantes nas 
normas específicas. 
 

Acórdão 5172/2013-Primeira Câmara 
DATA DA SESSÃO 
30/07/2013 
RELATOR 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
ENUNCIADO 
É justificável a ausência de comprovação de propriedade de terreno onde 
será executada obra de convênio se o responsável não tiver condições de 
produzir essa prova e o local constituir-se de terra devoluta, sem que haja 
registro formal do proprietário. 
 

 

Desta maneira, responde-se negativamente ao primeiro questionamento do 
Consulente, sendo inafastável a apresentação de toda a documentação técnica relacionada 
a obras e serviços de engenharia no momento de celebração do convênio; e 
afirmativamente ao segundo questionamento, permitindo-se postergar a apresentação da 
documentação de regularização fundiária para momento anterior e condicionante à 
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liberação de recursos e à própria emissão de ordem de serviço em contrato de obras, com 
a rescisão automática do vínculo convenial acaso não haja o convenente cumprido com 
sua obrigação. 

 

À SEC, para ciência e adoção das medidas cabíveis. 

 

GABINETE, 19 de maio de 2022 

 

 

 

Bárbara Camardelli 

Procuradora Geral Adjunta para Assuntos Jurídicos. 

 

Ref.2994967-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
4N

T
G

W
N

Z
Y

Y



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 06/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
K4NTGWNZYY
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